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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

sento Gonçalves, 7 de novembro de 1958 

ot/336/58  

Senhor Presidente 

TemoS a satisfação de encallinhar a essa Egrégia Camara de 
Vereadores, o incluso projeto de Lei n2  219, desta data, que au-
toriza o Poder Executivo a receber em doaçao um imóvel. 

O imóvel em tela, fica situado no atual loteamento dos 
Srs. Jose Truculo e Fortunato Furlanetto, próximo 2s futuras ins-
ta laçoes da 2a.residencia do D.A.E.R., já em zona rural. 

A finalidade da doação e para regularizar o loteamento, 
que segundo a atual Lei Municipla, sobre a materia, exige por par 
te do loteador, a cessão gratuitamente de uma certa área de ter-
ra, destinada a verdes e outras finalidades. 

O loteamento em apreço, não estava regularizado e estava 
mu'to aquém de enquadrar-se nas exizencias legais. 

Todavia com a bOa vontade do loteador, mais a colabora-
çao da Prefeitura, o loteamento está ag'ra em tramitação e qua-
se aprovado. 

A área cedida, não e propriamente a exigida, segundo a 

Lei, porem tendo-se em vista ,tratar-se ja de um loteamento an-
tigo, a Municipalidade foi um tanto complacente na quantidade de 

terras exigidas, estas porem preenchem perfeitamente às necessi-
dades do local. 

Eram estas Sr.'resi.dente as considerações que em torno do 
projeto, julgamos oportuno fazer. 

Na oportunidade renovamos a V.S., •ssos protestos de al- 
ta estima e distinta  •• 	.  -iraç 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 
Exmo. Sr. 

Anacleto Adorando Tedesco 
DD. Presidente( 	 Cãmara de Vereadores 
Nesta cidade  



' 	• çao, revogadas as disposie ey c trarlo. 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N 2  219 

de 7 de novembro de 1958 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RE-

CEBER EM DOAÇÃO UM IMÓVEL .- 

JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Art 2  12- Fica o Poder Exectívb autorizado a receber em 
doação de Fortunato Furlanetto, com tOdas as cautelas legais, um 1-
movei de forma irregular, com aproximadamente 683,893 mq., sita no 
lote rural n2  39, neste Municipio , confinando:Norte, na extensao de 
mais ou menos 23,80 mts. com  proptiedade do doador;Sul, na extensao 
de mais ou menos -bambem 23,80 mts. com  terrras de Angelo,Antonio e 
Vitoria Salton;Leste, na extensão de mais ou menos 28,97 mts., com 

terras do doador e ,Oeste, na extensão de mais ou menos 28,50 mts., 
com terras que foram da Mitra Diocesana de Caxias. 

Art 222-Esta Lei entrará em vig'i;r, na data de sua publica• 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

    

 

Seer, ário do Município 
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